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INTRODUÇÃO

O Governo de Goiás iniciou o ano de 2023 com uma missão 
clara: romper o ciclo da pobreza em Goiás. Mas, para tanto, 
as equipes de trabalhadores sociais de todo o Estado pre-
cisam estar preparadas para as discussões que perpassam a 
área em níveis municipal, estadual e federal. O Goiás Social 
foi lançado para encontrarmos caminhos para superação da 
pobreza de forma sustentável, mas isso só será possível por 
meio de um trabalho coletivo e por meio do debate. Diante 
disso, a promoção das conferências de Assistência Social é 
essencial para que possamos continuar realizando um traba-
lho de referência.
 
Pensando nisso, os professores e técnicos das diversas pastas 
que compõem a área Social do Governo de Goiás refletiram e 
debateram e, hoje, entregamos aos 246 municípios este novo 
material para que possamos não tão somente falar sobre a 
importância das conferências no cotidiano social, mas tam-
bém promover uma capacitação para os encontros que vêm 
sendo realizados ao longo deste ano em todo o País.
 
A finalidade da conferência é aferir e avaliar o que vem 
sendo feito dentro da Assistência Social e propor novas 
ações e metas, as quais, por sua vez, podem se transfor-
mar em diretrizes e até em novas leis; sempre, é claro, 
visando atender as demandas e necessidades dos usuá-
rios nos municípios. Este é justamente o principal foco 
dos nossos Debates Sociais, que, desde março de 2020, já 
emitiram 3.669 capacitações em 245 municípios do Estado.  
 
Aproximar os usuários da Assistência Social da discus-
são sobre os temas pertinentes ao SUAS sempre foi um 
desafio e, neste material, tratamos da importância de tra-
zer cada vez mais à população para a discussão do fazer 
social. Entendemos que o mais importante em relação à 
realização das conferências é fazer com que os usuários de 

A FINALIDADE DA 
CONFERÊNCIA É AFERIR 
E AVALIAR O QUE VEM 

SENDO FEITO DENTRO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
PROPOR NOVAS AÇÕES  

E METAS
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cada município participem dos encontros em seus municí-
pios e que, juntos, sempre em parceria, possamos poste-
riormente colocar em prática as deliberações tomadas.  
 
Por meio do nosso Goiás Social, estaremos juntos às prefeitu-
ras para que as conferências possam, de fato, colaborar com 
o trabalho da Assistência Social em Goiás, integrando o nosso 
trabalho que já é um modelo de sucesso para todo o País e 
uma referência de apoio e garantia de direito para quem mais 
precisa da mão estendida do Estado. Seguimos juntos!

GRACINHA CARVALHO CAIADO
Primeira-dama de Goiás 
Presidente de honra da Organização das Voluntárias de Goiás  
Presidente do Grupo Técnico Social de Goiás 
Coordenadora do Gabinete de Políticas Sociais de Goiás

MAIO DE 2023
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ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESFERA 
PÚBLICA: CONSELHOS E 

CONFERÊNCIAS NO EXERCÍCIO  
DO CONTROLE SOCIAL
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BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO SOBRE 
O CONTROLE SOCIAL NA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL BRASILEIRA01

historicamente representados e com baixo reco-
nhecimento social e político, como é o caso dos 
idosos, crianças e adolescentes, das pessoas com 
deficiência, em situação de rua, entre outras.

Procurando romper com essa lógica brasileira, 
a implementação da Política Nacional de Assis-
tência Social-PNAS em 2004 passa a organizar 
os serviços socioassistenciais em uma estrutura 
de níveis de proteção social, sendo público-alvo 
desses serviços para atendimento e acompanha-
mento os usuários e famílias dos programas, pro-
jetos e benefícios. 

Importante também para o processo de conso-
lidação da Assistência Social como um direito 
foram as aprovações da Norma Operacional 
Básica da Assistência Social- NOB/SUAS/2005, da 
Norma Operacional Básica de Recursos Huma-
nos – NOB-RH/SUAS/2006, da Tipificação Nacio-
nal de Serviços/2009, da Lei do SUAS nº 12.435 
de 06/07/2012 e a alteração da NOB/SUAS de 
12/12/2012.

Na Política de Assistência Social, a garantia da 
participação popular através dos Conselhos é rati-
ficada pelo art. 16 da LOAS - 19.930, de cunho 
deliberativo e por meio da composição paritá-
ria, exigindo que as organizações, representan-
tes de usuários, de trabalhadores, bem como as 
entidades de Assistência Social, participem dos 
Conselhos em nível municipal, estadual e federal. 
Nesse organograma de participação popular, as 
Conferências têm o papel de “conferir”, ou seja, 
avaliar a situação da política, definir diretrizes e 
verificar os avanços da política a cada quatro anos 
em âmbito municipal, regional, estadual e nacio-
nal, conforme preconizado no art. 18 da LOAS.

A universalização dos direitos, a descentraliza-
ção político-administrativa e a gestão democrá-
tica que contempla a participação social/popular 
(Conselhos Municipais de saúde, de assistência; 
Conselhos Estaduais e Conselhos Nacionais) são 
princípios e diretrizes que caracterizam as políti-
cas públicas, inclusive a Assistência Social.

A constituição de conselhos, a partir da Lei Magna 
de 1988, assume, assim, o caráter de estratégia 
política de sujeitos (grupos organizados) sociais 
que passam a disputar lugares de reconhecimento 
social e político, como os conselhos e conferências.

Historicamente, a Assistência Social foi formada a 
partir de ações dispersas e descontínuas por parte 
de entidades privadas e órgãos governamentais. 
Assim, situamos também, a década de 1980 como 
propulsora de uma ressignificação da Assistência 
Social, tanto no que diz respeito ao âmbito legal 
(Constituição Federal e a existência dos conselhos) 
quanto nas práticas sociais e profissionais.

O processo de constituição dos conselhos 
impulsionou, ações coletivas dos usuários, 
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O Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) foi instalado em fevereiro de 1994, 
representando assim uma inovação demo-
crática e uma conquista política da sociedade 
civil. O CNAS expressa a inscrição, no plano 

jurídico, de formas de gestão democrática e 
participativa da Assistência Social, instituindo, 
ao mesmo tempo, práticas como as relaciona-
das à deliberação e ao acompanhamento da 
política e do financiamento nessa área.

QUAL O CAMINHO PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UMA CULTURA DE PUBLICIZAÇÃO 
DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ENQUANTO ESTRATÉGIA?

02

Fonte: PEREZ (2013)
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Conforme previsto na LOAS, os conselhos de 
Assistência Social são instâncias deliberativas, 

de caráter permanente e de composição pari-
tária entre governo e sociedade civil. 

PARTICIPAÇÃO E  
CONTROLE SOCIAL03

São algumas das competências do conselho:

Fonte: LOAS (2011)
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Para Couto et al (2010), o controle social 
depende também da existência de espaços 
democráticos e da possibilidade de tomada 
de decisões coletivas concernentes aos modos 
como a administração municipal, junto aos con-
selhos, define estratégias de gestão e gastos 
com a política de Assistência Social. Trata-se, 
sabidamente, de um processo complexo e 
difícil. Não é fácil a construção de canais de 
interlocução por meio dos quais as demandas 
e interesses possam ser explicitados. 

Quando de fato existe o debate político 
nesses espaços, prevalecendo os interesses 
coletivos, estes se tornam importantes fer-
ramentas para “a construção de mecanismos 
públicos de regulação e controle social da 
política de Assistência Social” (YAZBEK, 2004, 
p.20). Assim, conforme a autora, é por meio 
dos conselhos que se pode pensar em uma 
nova institucionalidade nas práticas sociais. 
Para tanto, são necessárias medidas que, além 
de continuar qualificando os mecanis-
mos para uma nova configuração do 
controle social, com presença e capi-
laridade dos segmentos da sociedade 
civil, contribuam para o fortalecimento 
do protagonismo coletivo dos usuários 
do SUAS.

Ressaltamos aqui que a NOB-SUAS, 
alterada em 2012, disponibilizou 
um capítulo para tratar do Controle 
Social no SUAS e este capítulo está 
subdividido em três seções: as con-
ferências de Assistência Social; os 
conselhos de Assistência Social; e a 
participação dos usuários no SUAS. 
Seu art. 114 preconiza que a par-
ticipação dos usuários deve cons-
tituir-se em estratégia presente na 
gestão do SUAS por meio da adoção 
de práticas e mecanismos que favo-
reçam o processo de planejamento 
e a execução da política de Assis-
tência Social de modo democrático 
e participativo.

Fonte: LOAS (2011)
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Gostaríamos aqui de dar ênfase nas represen-
tações da sociedade civil, sendo elas: trabalha-
dores, usuários e entidades socioassistenciais.

Para tanto, lembramos que a LOAS (1993) preco-
niza, no Art. 16, as instâncias deliberativas do SUAS 
- de caráter permanente e de composição paritária 
entre governo e sociedade civil -, sendo elas:

AS REPRESENTAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
NOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL04

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;

II - os Conselhos Estaduais de Assistência 
Social;

III - o Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal;

IV - os Conselhos Municipais de Assistência 
Social.

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistên-
cia Social estão vinculados ao órgão ges-
tor de assistência social, que deve prover 
a infraestrutura necessária ao seu funcio-
namento, garantindo recursos materiais, 
humanos e financeiros, inclusive com des-
pesas referentes a passagens e diárias de 
conselheiros representantes do governo ou 
da sociedade civil, quando estiverem no 
exercício de suas atribuições.

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS), órgão supe-
rior de deliberação colegiada, vinculado 
à estrutura do órgão da Administração 
Pública Federal responsável pela coorde-
nação da Política Nacional de Assistên-
cia Social, cujos membros, nomeados pelo 
Presidente da República, têm mandato de 
2 (dois) anos, permitida uma única recon-
dução por igual período.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) 
membros e respectivos suplentes, cujos nomes 
são indicados ao órgão da Administração 
Pública Federal responsável pela coordenação 
da Política Nacional de Assistência Social, de 
acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, 
incluindo 1 (um) representante dos Estados 
e 1 (um) dos Municípios;

II - 9 (nove) representantes da sociedade 
civil, dentre representantes dos usuários ou 
de organizações de usuários, das entida-
des e organizações de assistência social e 
dos trabalhadores do setor, escolhidos em 
foro próprio sob fiscalização do Ministério 
Público Federal.
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Considerando as reflexões feitas aqui 
e nas oficinas sobre a constituição e 
finalidade dos conselhos de assistência 
social, conte-nos, o que você entende 
por “composição paritária”, no âmbito 
dos conselhos de Assistência Social.

EXERCÍCIO

4.1. REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

De acordo com o Art. 3 da LOAS (1993), consideram-
-se entidades e organizações de Assistência Social 
aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumula-
tivamente, prestam atendimento e assessoramento 
aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como 
as que atuam na defesa e garantia de direitos.

§ 1o São de atendimento aquelas entidades 
que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços, executam pro-
gramas ou projetos e concedem benefícios 
de prestação social básica ou especial, diri-
gidos às famílias e indivíduos em situações 
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, 
nos termos desta Lei, e respeitadas as delibe-
rações do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II 
do art. 18.      

§ 2o São de assessoramento aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços e executam programas ou 
projetos voltados prioritariamente para o 
fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capa-
citação de lideranças, dirigidos ao público da 
política de assistência social, nos termos desta 
Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de 
que tratam os incisos I e II do art. 18.      

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos 
aquelas que, de forma continuada, perma-
nente e planejada, prestam serviços e exe-
cutam programas e projetos voltados prio-
ritariamente para a defesa e efetivação 
dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, 
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enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa 
de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social, nos termos desta Lei, e 
respeitadas as deliberações do CNAS, de que 
tratam os incisos I e II do art. 18.

A Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social (NOB/SUAS) estabelece que “a 
relação entre as entidades de Assistência Social e 
o SUAS se dá por meio de um vínculo, pautado 
pelo reconhecimento da condição de entidade 
parceira da política pública de Assistência Social”. 

Dessa forma, o vínculo será estabelecido a 
partir desse reconhecimento pelo órgão ges-
tor, da inscrição no respectivo Conselho de 
Assistência Social (como mostra o artigo 3º 
da LOAS), da identificação de suas ações nos 
níveis de complexidade, definidos pela Política 
Nacional de Assistência Social (2004) e Tipifi-
cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
(2009), e de sua possibilidade de inserção no 
processo de trabalho em rede hierarquizada 
e complementar.

4.2. REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sabemos que um outro ator importante que deve 
compor os espaços de participação e controle 
social são os trabalhadores do SUAS. Eles conhe-
cem a política, os processos e as condições de 
trabalho, sabem dos desafios, e principalmente, 
estão cotidianamente com os usuários dessa 
política e, assim, conseguem identificar poten-
cialidades e vulnerabilidades das famílias e dos 
territórios, assim como as situações de risco. 

4.3. REPRESENTAÇÃO DE USUÁRIOS

O art. 125 da NOB/2012 preconiza que “o estí-
mulo à participação e ao protagonismo dos 
usuários nas instâncias de deliberação da polí-
tica de assistência social, como as conferências 
e os conselhos, é condição fundamental para 
viabilizar o exercício do controle social e garantir 
os direitos socioassistenciais”.

Por isso, é importante a organização de espaços 
que possam desencadear o debate permanente 
dos problemas enfrentados, o acompanha-
mento das ações desenvolvidas e a discussão das 

Precisamos reiterar aqui que a vin-
culação ao SUAS é o reconhecimento 
de que a entidade integra a rede 
socioassistencial, ofertando seus 
serviços na perspectiva de garantia 
de direitos dos usuários da política 
de assistência social, balizados pelo 
direito à convivência familiar, comu-
nitária e social; direito ao desenvol-
vimento da autonomia familiar à 
acolhida; à renda e sobrevivência 
a riscos circunstanciais, conforme 
prevê a Tipificação Nacional dos Ser-
viço Socioassistenciais (2009).

Esses trabalhadores têm formação 
ética e técnica para o exercício polí-
tico da participação, sendo assim 
importantes agentes para assegurar, 
de um lado, a efetivação da política 
de garantia dos direitos socioassisten-
ciais e, de outro, a garantia dos direi-
tos e condições de trabalho. E essa 
participação e compromisso ético, 
conforme preconiza a NOB-RH/SUAS 
(2012), estão “na defesa intransigente 
dos direitos socioassistenciais”.
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estratégias mais adequadas para o atendimento 
das demandas sociais com vistas a assegurar o 
constante aprimoramento das ofertas e presta-
ções do SUAS.

Assim, a participação dos usuários torna-se 
fundamental, sendo necessário assegurar 
não só a sua efetiva presença nesses espaços, 
como também a autonomia de sua participa-
ção, ou seja, uma participação desvinculada 

A participação e o protagonismo dos 
usuários constituem um dos marcos 
estruturantes do SUAS, tendo como 
premissa a capacitação e fortaleci-
mento deste segmento na perspec-
tiva do controle sobre a política a 
partir da publicização de demandas.

das instituições que lhes prestam serviços. 
Isso porque os usuários se constituem em um 
importante ator social da política. E sua par-
ticipação contribui significativamente para a 
garantia da promoção da cidadania e do pro-
tagonismo social.

A participação do usuário permite a apropria-
ção da “coisa pública”, dos direitos, das con-
quistas, o que pode gerar transformação das 
relações de poder. A partir da participação, o 
sujeito amplia suas referências, sua visão da 
política, construindo um papel de protagonista 
em sua trajetória, interferindo de fato na oferta 
e qualidade dos serviços oferecidos pelo SUAS 
(BRASIL, 2015).
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Atuar intersetorialmente, de acordo com Perez 
(2013), pressupõe mudanças nas práticas e na cul-
tura das organizações gestoras de políticas sociais. 
Nesse sentido, o grande desafio está no fato de 
que as políticas brasileiras, em sua lógica, são 
organizadas setorialmente, o que foi replicado nas 
estruturações dos conselhos, sendo assumida em 
cada um a responsabilidade pelo controle social 
de uma política específica, a qual uma legislação 
dirigiu-lhe determinadas atribuições. 

Mesmo os conselhos sendo estabelecidos por 
legislações específicas, com finalidades e atri-
buições definidas formalmente, eles têm a fun-
ção principal de governar, ou seja, definir res-
ponsabilidades, missão, objetivos e metas.  

Partindo da premissa de que a gestão interseto-
rial é a integração das diversas políticas setoriais 
para solucionar os problemas sociais que afetam 
a população que ocupa o mesmo espaço, Perez 
(2013) afirma que os conselhos também estão 
inseridos neste contexto como formas de gestão 
participativa, que articulam e integram pessoas e 

INTERSETORIALIDADE E O CONSELHO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL05

Registra-se que a integração entre 
os conselhos setoriais foi matéria 
de debate em diversas Conferências 
de Assistência Social. Na VII Confe-
rência Nacional, realizada em 2009, 
com o tema “Participação e Controle 
Social no SUAS”,  foram aprovadas 
as seguintes deliberações: criação 
de fóruns regionais dos Conselhos 
de Assistência Social com atribuição 
de planejar, discutir e compatibilizar 
as intervenções face aos problemas 
em comum e fortalecer o processo 
de intercâmbio entre os conselhos; 
aperfeiçoar a interlocução e a emis-
são de deliberações conjuntas entre 
os Conselhos de Assistência Social e 
os conselhos de defesa de direitos, 
visando à efetivação do SUAS e do 
sistema de garantia de direitos. 

Este caminho já havia sido indicado 
em conferências anteriores, como na 
terceira edição em 2001 e na quinta, 
em 2005. Já no ano de 2004 foi ela-
borada uma agenda comum entre os 
conselhos municipais, estaduais, do 
Distrito Federal e Conselho Nacio-
nal de Assistência Social, definindo 
estratégias e ações para o exercício 
e efetivação da intersetorialidade.

instituições na gestão das políticas sociais. Cons-
tituídos por indivíduos que representam diversos 
segmentos sociais e organizacionais, os conse-
lhos articulam-se para definir missão, objetivos, 
avaliar e monitorar desempenho.
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Um dos exemplos que podemos citar dessa 
agenda comum foi a construção do “Plano Nacio-
nal de Promoção, Proteção e Defesa dos Direi-
tos de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária”, trabalhado pelo CNAS e 
CONANDA, nos anos de 2005, 2006, sendo fina-
lizado em 2008. 

Segundo Junqueira (2001), no contexto de inter-
setorialidade, se pode entender o papel dos con-
selhos como instâncias de articulação de atores 
sociais, que, representando interesses da socie-
dade ou de segmentos sociais e organizacionais, 
constroem também, coletivamente, seus objetivos, 
tendo em vista a solução de problemas sociais.

Nesse sentido, o conselho não é uma reunião alea-
tória de instituições e pessoas, pois sua mobiliza-
ção também se dá em torno de objetivos cons-
truídos coletivamente.

De acordo com Brasil (2008), os conselhos 
devem estimular e dinamizar a participação, nos 
seguintes espaços:

1) nos fóruns, em outros conselhos;

2)  na formação de potenciais conselheiros e;

3)  Também deve manter um fluxo perma-
nente de informações com esses atores, 
alimentando-se das suas opiniões, man-
tendo-os informados sobre o que acontece 
no conselho, inclusive esclarecendo as suas 
deliberações.

Consideramos que transformar a intersetorialidade 
entre os conselhos em um processo ativo e efetivo 
requer esforços que precisam caminhar na contra-
mão da realidade em que os conselhos vivenciam 
hoje, pois a intersetorialidade envolve um conjunto 

de situações tais como: o comprometimento polí-
tico dos gestores e governantes; vontade política; 
potencialização de recursos humanos, investimento 
na educação permanente dos conselheiros e prin-
cipalmente fomento à participação política.

Vale ressaltar que a VII Conferência Nacional de 
Assistência Social aprovou uma deliberação no 
sentido de promover maior aproximação dos con-
selhos de Assistência Social com as Controladorias, 
Ouvidorias, Ministério Público, Poder Legislativo e 
Tribunais de Contas, nas três esferas de governo, 
para a efetivação do controle social.

Você já tinha pensado na possibilidade 
de intersetorialidade entre os 
conselhos? O que pensa a respeito?

EXERCÍCIO



21

Segundo Perez (2019), no sentido de um dese-
nho institucional do SUAS, tendo como uma 
das prerrogativas a intersetorialidade, enten-
demos que essa deve ser exercida no sentido 
de construir uma cultura para si, como um con-
junto de valores, noções e conhecimentos, que 
deem forma a uma ideia e identifiquem uma 
comunidade, ou parte dela.

O processo de integração no conselho exige com-
promisso com os objetivos propostos e com os 
parceiros. Assim, como instância de articulação, 
um conselho de gestão das políticas sociais tem 
a possibilidade de melhor viabilizar a intersetoria-
lidade, enquanto constitui um espaço no qual se 
articulam pessoas com interesses e culturas dife-
rentes para definirem objetivos e metas comuns, 
bem como controlar e avaliar desempenho.

EXERCÍCIO

O espaço comum e as parcerias não 
geram, por si só, a ação interseto-
rial. Para isso, é necessário que os 
conselheiros criem uma agenda 
comum, visando construir pautas e 
propostas de aperfeiçoamento das 
políticas e programas a partir da 
intersetorialidade.
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Como sabemos, a construção da Lei Orgânica 
de Assistência Social (LOAS) é fruto de muito 
tensionamento, estudo e reflexão dos diferen-
tes entes e organizações, na qual o Conselho 
Federal de Serviço Social (CFESS), o Conselho 
Regional de Serviço Social (CRESS) e a Associa-
ção Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço 
Social (ABEPSS) se fizeram presentes, somando 
forças e contribuindo na constituição de equipes 
e comissões.

A LOAS somente é aprovada a custo de deba-
tes exaustivos, com a participação de dife-
rentes grupos, movimentos sociais. As nego-
ciações e os debates sobre emendas ao texto 
constitucional geram um momento ímpar, 
que se torna conhecido como Conferência 
Zero da Assistência Social. No auditório da 

Câmara Federal é debatido artigo por artigo 
do projeto de lei entre representantes dos 
vários estados e dos movimentos pró-LOAS, 
com a presença de parlamentares, líderes de 
governo, emissários do ministro, e a depu-
tada Fátima Pellaes, relatora do projeto de 
lei. Ali é fechado o texto básico (SPOSATI, 
2004, p. 59).

Com a LOAS, é extinto o Conselho Nacional de 
Serviço Social e criado o Conselho Nacional de 
Assistência Social, órgão de composição pari-
tária, deliberativo e responsável pela coorde-
nação da Política Nacional de Assistência Social 
(BRASIL, 1993b). Em 1997 foi aprovada a primeira 
Norma Operacional Básica da Assistência Social, 
através da Resolução nº 204 do Conselho Nacio-
nal de Assistência Social.

A HISTÓRIA DAS CONFERÊNCIAS  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL06
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I Conferência Nacional de Assistência Social, rea-
lizada no período de 20 a 23 de novembro de 
1995, com o tema geral: “A Assistência Social 
como um direito do cidadão e dever do Estado”.

II Conferência Nacional de Assistência Social, rea-
lizada no período 9 a 12 de dezembro de 1997, 
com o tema geral: “O Sistema Descentralizado e 
Participativo da Assistência Social - Construindo 
a Inclusão - Universalizando Direitos”.

III Conferência Nacional de Assistência Social, rea-
lizada no período de 4 a 7 de dezembro de 2001, 
com o tema geral: “Política de Assistência Social: 
Uma trajetória de Avanços e Desafios”.

IV Conferência Nacional de Assistência Social, 
realizada no período de 7 a 10 de dezembro 
de 2003, como o tema geral: “Assistência Social 
como Política de Inclusão: uma Nova Agenda 
para a Cidadania - LOAS 10 anos”.

V Conferência Nacional de Assistência Social, reali-
zada no período de 5 a 8 de dezembro de 2005, 
com o tema geral “SUAS – PLANO 10: Estraté-
gias e Metas para Implementação da Política 
Nacional de Assistência Social”.

VI Conferência Nacional de Assistência Social, rea-
lizada no período de 14 a 17 de dezembro de 
2007, com o tema geral: “Compromissos e Res-
ponsabilidades para Assegurar Proteção Social 
pelo Sistema Único da Assistência Social -SUAS”. 

VII Conferência Nacional de Assistência Social, 
realizada no período nos dias 30 de novembro 
a 3 de dezembro de 2009, com o tema geral: 
“Participação e Controle Social no SUAS”.

VIII Conferência Nacional de Assistência Social, 
realizada no período nos dias 07 a 10 de dezem-
bro de 2011, com o tema geral: “Avançando na 
consolidação do Sistema Único da Assistência 
Social – SUAS com a valorização dos trabalha-
dores e a qualificação da gestão, dos serviços, 
programas, projetos e benefícios.”

IX Conferência Nacional de Assistência Social, rea-
lizada no período nos dias 16 a 19 de dezembro 
de 2013, com o tema geral: “A Gestão e o Finan-
ciamento na efetivação do SUAS”.

X Conferência Nacional de Assistência Social, 
realizada o período de 7 a 10 de dezembro de 
2015, com tema geral: “Consolidar o SUAS de 
vez rumo a 2026”. 

11ª Conferência Nacional de Assistência Social, 
realizada no período de 5 a 8 de dezembro de 
2017 em Brasília/DF, com tema geral: “Garantia 
dos Direitos no Fortalecimento do SUAS”.

12ª Conferência Nacional de Assistência Social, 
realizada no período de 15 a 18 de dezembro 
de 2021, com tema geral “Assistência Social: 
Direito do povo e Dever do Estado, com finan-
ciamento público, para enfrentar as desigualda-
des e garantir proteção social”. 

13ª Conferência Nacional de Assistência Social 
realizada no período de 05 a 08 de dezembro 
de 2023, com tema geral “Reconstrução do 
SUAS: O SUAS que temos e o SUAS 
que queremos”.

LINHA DO TEMPO:

Fonte: BlogCNAS
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Entendemos que as conferências não devem 
condicionar apenas as ações dos conselhos, mas 
devem sim envolver um conjunto de organismos 
e instâncias no processo de formulação e gestão 
da Política Nacional de Assistência Social. O que 
acontece, porém, de acordo com as narrativas 
dos conselheiros, é que essa divulgação acaba 
ocorrendo internamente, não proporcionando a 
participação dos usuários da Assistência Social 
e de outros atores.

As conferências possuem um caráter deli-
berativo, com realização periódica e consti-
tuem-se em fóruns democráticos e abertos a 
participação popular e instituições da gestão, 
formulação e controle envolvidos com a polí-
tica nos três entes federativos e representam 
tanto o término quanto a abertura de um ciclo. 
Na ocasião, são avaliados os resultados do 
processo de implementação e propostas as 
diretrizes orientadoras do processo de refor-
mulação para aperfeiçoamento da política, 
estabelecendo um novo ponto de partida à 
ação formuladora e de controle social desen-
volvida pelos conselhos. 

CONFERÊNCIAS DE  
ASSISTÊNCIA SOCIAL07

- Fóruns democráticos abertos à 
participação do conjunto dos sujei-
tos que compõem a política;

-  Realizada periodicamente;

-  Avalia, propõe e possui caráter 
deliberativo como os Conselhos.

CONFERÊNCIAS:

No entanto, é preciso que os espaços de 
participação se alarguem cada vez mais. 
Nesta perspectiva, a gestão democrá-
tica deve introduzir formas que garan-
tam essa participação por meio novos 
contornos de controle social assegu-
rando que a população seja uma cate-
goria central para o Estado.

O art. 127 da NOB/2012 estabelece estratégias para o 
estímulo à participação dos usuários no SUAS, com:

• a previsão de ações com esta finalidade no 
planejamento do conselho ou do órgão gestor 
da política de Assistência Social;

• a ampla divulgação do cronograma e pau-
tas de reuniões dos conselhos, das audiências 
públicas, das conferências e demais ativida-
des, nas unidades prestadoras de serviços e nos 
meios de comunicação local; 

• a garantia de maior representatividade 
dos usuários no processo de eleição dos 
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Assim, é necessário desencadear um amplo 
movimento de mobilização no município e 
Estado, particularmente dos usuários dos servi-
ços, programas, projetos e benefícios socioassis-
tenciais, para que estes sejam protagonistas nas 
decisões tomadas nas conferências, por meio 
das deliberações. Em geral, os diversos sujeitos 
e organizações que participam das conferências 
têm acesso diferenciado às informações.

Responsabilidades do conselho com 
relação às conferências 

Ao convocar a conferência, caberá ao conselho, 
instância de deliberação da política, planejar 
suas ações, tais como: 

É importante salientar que a realiza-
ção de uma conferência não é algo 
estanque ou isolado, é sim parte de 
um processo amplo de diálogo e de 
democratização da gestão pública. 
E, por esse motivo, a participação 
popular e, principalmente a presença 
dos usuários é fundamental para que 
as conferências cumpram as suas atri-
buições e prerrogativas legais.

É importante salientar que a realização 
de uma conferência não é algo estanque 
ou isolado, é sim parte de um processo 
amplo de diálogo e de democratização 
da gestão pública. E, por esse motivo, a 
participação popular e, principalmente 
a presença dos usuários é fundamental 
para que as conferências cumpram as 
suas atribuições e prerrogativas legais. 

1) constituir comissão organizadora;

2) elaborar as normas de seu funcionamento; 

3) adotar estratégias e mecanismos que 
favoreçam a mais ampla inserção dos usuá-
rios, por meio de linguagem acessível e do 
uso de metodologias e dinâmicas que per-
mitam a sua participação e manifestação; 

4) dentre outras importantes providências.

Responsabilidades dos gestores com 
relação às conferências 

Aos órgãos gestores, corresponsáveis na reali-
zação deste importante espaço privilegiado de 
discussão democrática e participativa, cabem:

1) prever dotação orçamentária;

2) realizar a execução financeira, garantindo 
os recursos, infraestrutura necessários e;

3) garantir acessibilidade para as pessoas 
com deficiência e idosas. 

ATENÇÃO!

conselheiros não governamentais, de esco-
lha da delegação para as conferências, e de 
realização das capacitações; 

• a constituição de espaços de diálogos entre 
gestores, trabalhadores e usuários, garan-
tindo o seu empoderamento.

7.1. DESTAQUES PARA A REALIZAÇÃO DAS 
CONFERÊNCIAS

Importância da mobilização
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As pré-conferências devem proporcionar uma 
maior participação das entidades, dos trabalha-
dores, da rede socioassistencial, da comunidade 
e, principalmente, dos cidadãos e cidadãs usuá-
rios do SUAS sobre os eixos deliberados para 
discussão, avaliação e elaboração de propostas 
que serão também discutidas e votadas na con-
ferência municipal.

A pré-conferência consiste em uma reunião de 
preparação e discussão dos temas deliberados 

PRÉ-CONFERÊNCIA08

A pré-conferência tem o objetivo 
de estimular as discussões nos gru-
pos de trabalho, visando um debate 
potente que permita a elaboração de 
propostas para enfrentamento dos 
problemas mais relevantes da Polí-
tica de Assistência Social no âmbito 
municipal, estadual e nacional.

A pré-conferência é um momento de 
mobilização, de chamar os usuários 
que frequentam os serviços, progra-
mas, projetos e recebem os bene-
fícios para discutirem as questões 
relevantes para a implementação do 
SUAS no município. E também para 
que estes tenham condições de par-
ticipar de forma mais efetiva da Con-
ferência Municipal, entendendo quais 
os temas a serem discutidos, qual o 
objetivo desse momento, como se 
dará todo o processo de aprovação 
das propostas e também de eleição 
de delegados. Ou seja, dando voz aos 
usuários do SUAS.

para a conferência. Geralmente, é realizada 
em pequenos grupos (no CRAS, no CREAS, em 
entidades da Assistência Social, escolas públi-
cas, postos de saúde etc) para que as pes-
soas possam participar e estar mais próximas, 
ampliando a participação de toda a sociedade. 

Tanto as pré-conferências quanto a conferên-
cia municipal seguem o modelo da Conferência 
Nacional, ou seja, deve elaborar uma ata e tam-
bém propostas, além de ter como diretrizes a 
serem seguidas o tema e os eixos temáticos deli-
berados pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social para aquela determinada conferência.

Todas discussões, reflexões e propostas construí-
das nas pré-conferências deverão ser sistematiza-
das e levadas para a conferência e, assim, serem 
avaliadas e aprovadas em âmbito municipal e 
levadas para a Conferência Estadual e Nacional.  
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O QUE PODEMOS FAZER ANTES DA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL?09
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O QUE DEVEMOS FAZER DURANTE A 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL?10
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O QUE DEVEMOS FAZER APÓS A 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL?11
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Precisamos lembrar que o controle social tem 
suas diretrizes desenhadas a partir da Consti-
tuição de 1988. E, diante disso, não podemos 
negar o avanço do controle social enquanto 
espaço de negociação e partilha de poder, o 
qual contribui para a legitimação de demandas 
da população.

Aqui gostaríamos de considerar que as con-
ferências, que também contam com a parti-
cipação de representantes do governo e da 
sociedade civil, devem ocorrer ordinariamente 
a cada quatro anos (ou extraordinariamente 
a cada dois anos), sendo convocadas pelos 
conselhos e/ou Poder Executivo, tendo este 
a responsabilidade de arcar com os custos de 
sua realização. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS12
Anteriormente a este momento, conselheiros 
e gestores devem mobilizar especialmente os 
usuários para a realização de pré-conferên-
cias para que, no momento da conferência, 
os participantes avaliem os avanços e os 
desafios, sabendo da importância daquele 
momento e se sentindo pertencentes a 
esse espaço onde são definidas as dire-
trizes que deverão fomentar o fazer 
social do período seguinte. 

Os resultados da conferência nacio-
nal repercutem em todo o SUAS. 
Ambos – conselhos e conferências 
– têm natureza deliberativa, ou 

seja, suas decisões, ao serem transformadas 
em resoluções, são vinculantes, dizendo res-
peito a todos os cidadãos e tornando-as recla-
máveis judicialmente. Ainda que sejam formas 
diferentes de participação e de controle social, 
ambos são importantíssimos e têm possibi-
litado avanços significativos na política de 
assistência social desde que foram instituídos.

Para tanto, entendemos que é fundamental a 
reconstrução da cultura institucional ou um 
novo ordenamento dos órgãos de gestão, 
que faça reemergir a discussão sobre con-
ceitos–chave que nortearam a implantação 
do sistema descentralizado e participativo da 
Assistência Social, tais como descentralização, 
comando único, níveis de gestão, instâncias de 
pactuação, porte dos municípios e território, 
intersetorialidade, articulação interinstitucio-
nal, rede socioassistencial, financiamento e 
cofinanciamento, como também o controle 
social e o protagonismo dos usuários dos pro-
gramas e serviços.
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